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PORTARIA Nº 91/2025,
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE GOVERNANÇA A SER IMPLEMENTADO ENTRE A 
DESO  E  A  IGUÁ  SERGIPE  S.A.,  E  O  CRONOGRAMA  DE  INSTALAÇÃO  DE 
MACROMEDIDORES  A  CARGO  DA  IGUÁ  SERGIPE  S.A.,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas nos artigos. 4º, parágrafo único, inciso I, e 6º, § 2º, inciso I da Lei 6.661/2009. E,

Considerando a competência conferida à Agência Reguladora para a regulação e a fiscalização da Concessão da 
Prestação  Regionalizada  dos  Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  da 
Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe – MAES, conforme Cláusulas 20.1 e 20.8 do Contrato de Concessão;

Considerando o  disposto  no  art.  6º,  §2º,  inciso  II,  da  Lei  Estadual  nº  6.661/2009,  que  atribui  à  AGRESE  a 
competência para resolver conflitos decorrentes da ação regulatória no âmbito dos serviços públicos regulados;

Considerando que se encontra em pleno vigor, o artigo 3º da Portaria nº 76/2025–AGRESE que,  determina que a 
Concessionária Iguá Sergipe S.A. e a Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO implementem protocolos de 
governança,  monitoramento  e  integração  operacional,  com  o  objetivo  de  assegurar  a  regularidade  do 
fornecimento de água, a observância dos parâmetros técnicos vigentes e a mitigação de riscos operacionais;

Considerando a reunião realizada em 1 de dezembro de 2025 entre AGRESE, SEDURBI, DESO e Iguá Sergipe S.A., 
na qual foram discutidas a necessidade de implementação de um Plano de Governança entre DESO e IGUÁ, as 
divergências  relativas  à  instalação  dos  macromedidores  e  a  urgência  de  aperfeiçoamento  da  comunicação 
operacional entre as partes;

Considerando  que  tais  medidas  são  essenciais  para  garantir  maior  confiabilidade  nos  dados  operacionais, 
transparência nos volumes produzidos e distribuídos, e segurança regulatória no acompanhamento da prestação 
dos serviços;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 02 de dezembro de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado da publicação desta Portaria, DESO e 
Iguá  Sergipe  S.A.  apresentem  à  AGRESE  o  Plano  de  Governança  preliminar  contendo  as  medidas,  fluxos  e 
instrumentos destinados à solução da comunicação operacional entre os sistemas de produção e de distribuição 
de água.

Art. 2º Após o término do prazo previsto no artigo anterior será iniciado o prazo de 30 (trinta) dias para que DESO 
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e Iguá Sergipe S.A. apresentem à AGRESE o Plano de Governança definitivo, o qual deverá:

I – Observar integralmente as diretrizes estabelecidas no art. 3º da Portaria nº 76/2025–AGRESE, no tocante a 
protocolos de governança, monitoramento e integração operacional;

II  –  Incluir  fluxos  de  comunicação,  responsabilidades,  prazos,  mecanismos  de  validação  de  dados,  critérios 
operacionais e instrumentos de acompanhamento contínuo.

Art. 3º Quanto à instalação dos macromedidores, fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado 
da publicação desta Portaria, para que a Concessionária Iguá Sergipe S.A. conclua a instalação dos pontos já 
implantados, bem como prossiga com a instalação dos demais macromedidores, tal como aprovado no Termo de 
Transferência Parcial firmado em 30 de abril de 2025, adotando todas as medidas necessárias para assegurar sua 
plena execução.

Art. 4º  Determinar que nos pontos  de entrega  das 11 (onze) localidades relacionadas ao art. 2º da Portaria nº 
76/2025–AGRESE, situados dentro dos limites das Estações de Tratamento de Água (ETAs) e que constituem o 
objeto de divergência técnico-operacional entre a DESO e a Iguá Sergipe S.A., sejam incorporados ao Plano de 
Governança, a ser posteriormente apresentado a esta Agência Reguladora, nos termos do art. 2º desta Portaria.

Art. 5º  As partes deverão manter a AGRESE informada quanto à execução das etapas previstas nesta Portaria, 
facultando-se à Agência requisitar informações complementares, realizar fiscalizações e expedir determinações 
adicionais.

Art.  6º  O  descumprimento  dos  prazos  e  obrigações  previstos  nesta  Portaria  constitui  infração  contratual  e 
regulatória, sujeitando os responsáveis às medidas administrativas e sancionatórias previstas na Lei Estadual nº 
6.661/2009, no Regulamento Geral e no Contrato de Concessão.

Art. 6°  Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, 
devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 3 de dezembro de 2025

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: VN4A-KZSV-KJ2X-VZPQ Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: VN4A-KZSV-KJ2X-VZPQ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/12/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
03/12/2025 11:21:00
(Docflow)




Página:1 de 1

Extrato da PORTARIA N° 91/2025, de 03/12/2025, dispõe sobre o plano de governança a ser implementado entre 
a Deso e a Iguá Sergipe S.A., e o cronograma de instalação de macromedidores a cargo da Iguá Sergipe S.A., e dá 
providências correlatas. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Vigência: com 
a publicação deste Extrato D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Aracaju, 3 de dezembro de 2025
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